
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

COD. B094685187B798CB897446BFFCDF1ACF83C1FDA1 

 

1 PREÂMBULO 

1.1. O Município de Romelândia/SC, através de seu Prefeito, Senhor Juarez Furtado, torna público que 

será realizada licitação, na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO e do critério MENOR 

PREÇO POR ITEM, com o processo licitatório nº 309/2023 e a modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

(SRP), observado às disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e Lei Complementar 

Federal nº 123 de 14/12/2006, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21/06/ 

1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

1.2. Os envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos até as 08:00 hs do dia 10/04/2023, na Sala de 

Licitações da Prefeitura, localizada na Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, Romelândia, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.908-000. 

1.3. A abertura dos envelopes iniciará às 08:15 hs no mesmo endereço e no mesmo dia. 

1.4. As retificações do presente Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os licitantes, e serão publicadas no Órgão Oficial de Divulgação dos Atos do Município, 

(Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM), reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

1.5. O Edital, seus anexos e, o arquivo digital para elaboração da proposta eletrônica de preços pode ser 

adquirido no site da Prefeitura Municipal de Romelândia, no endereço https://www.romelandia.sc.gov.br. 

1.6. O aplicativo para cotação eletrônica de preços (compras auto cotação) poderá ser baixado no seguinte 

endereço eletrônico: www.romelandia.sc.gov.br, na aba licitações. 

1.7. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do Objeto deste 

Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à 

data do início da Licitação junto à Comissão de Pregão do município de Romelândia, no seguinte endereço: 

Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, Romelândia, Estado de Santa Catarina, CEP 89.908-000, aos cuidados 

da Pregoeira, ou através do endereço eletrônico  compras@romelandia.sc.gov.br. 

1.8. Caberá ao Departamento de Compras e Comissão de Pregão responder as impugnações e pedidos de 

esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da Sessão através de e-mail e/ou 

através de publicação no Órgão Oficial de Divulgação dos Atos do Município, (Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina – DOM). 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA, PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINSITRAÇÃO MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

2.2. As especificações mínimas, os valores estimados e o quantitativo a ser adquirido através deste processo 

licitatório encontram-se no termo de referência anexo ao Edital. 

http://www.romelandia.sc.gov.br/
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3. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

3.1. O presente pregão presencial rege-se pelo tipo Menor preço e do critério Menor preço por item. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A despesa decorrente da presente licitação irá onerar por conta do orçamento vigente. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1 Esta licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação e que preencherem as condições de credenciamento e demais condições 

constantes neste Edital. 

5.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem em uma 

ou mais situações a seguir: 

5.2.1. Se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação e empresas 

estrangeiras que não funcionam no país; 

5.2.2. Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem impedidas de 

contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer 

órgão da Administração Pública, não ocorrendo à reabilitação; 

5.2.3. Declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

5.2.4. Empresas sob as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93; 

5.2.5. De mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas ou em 

consórcio; 

5.2.6. Empresas ou pessoas descritas nos art. 9 da Lei Complementar nº. 8.666/93. 

5.3. Independente de declaração expressa, a simples participação dos interessados nesta licitação implica 

na aceitação plena por parte da proponente dos termos deste edital, bem como de toda legislação federal, 

estadual e municipal pertinente às contratações públicas. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

6.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 

protocolando o pedido por escrito até 02 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da Sessão 

Pública, no seguinte endereço Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, Romelândia, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89.908-000, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

6.1.1. Só serão admitidas as impugnações que forem dirigidas a Pregoeira ou ao Prefeito de Romelândia, 

protocoladas por escrito na Prefeitura, no endereço informado no item acima, não sendo aceita qualquer 

outra forma de envio das mesmas. 

6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a LICITANTE que não apontar as falhas 

ou irregularidades nele supostamente existentes até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura da 

Sessão Pública, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do suposto vício não poderá ser 

aproveitada a título de recurso. 

 



 

 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Até o horário limite para a entrega dos envelopes, o representante do licitante deverá apresentar-se a 

Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de 

identidade ou documento equivalente que contenha foto, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.4. Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou contrato social, 

apresentando cópia deste, ou mediante instrumento de procuração público ou particular juntamente com a 

cópia do estatuto ou contrato social. 

7.4.1. No caso de procuração particular, a firma do outorgante deverá ser reconhecida em cartório. 

7.4.2. Na procuração pública ou particular, devem estar expressos os poderes para formular ou desistir de 

lances, recursos, assinar atas e demais atos inerentes ao certame. 

7.5. Deverão ser apresentados juntamente com os documentos de credenciamento: 

7.5.1. Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão 

Simplificada da Junta Comercial emitida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da licitação; 

7.5.2. Declaração que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da 

Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 (MODELO ANEXO II);  

7.6. Todos os documentos exigidos para credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, seja por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração. 

7.7. A licitante que não queira credenciar representante para acompanhar a sessão e se manifestar em seu 

nome durante a sessão, deverá incluir um terceiro envelope, contendo a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e o Registro 

comercial, no caso de empresa Individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de autorização, em se tratando 

de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 

8.1. A proposta deverá estar comprovadamente subscritada pelo representante legal da empresa, e deverá ser 

apresentada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, cotar a MARCA, sendo emitida em formato digital através 

de PENDRIVE de todos os itens cotados compatível com o programa utilizado pelo setor de compras, (Kit Proposta), 

sendo acompanhada por uma via impressa, assinada e carimbada em seu final pelo representante legal, e rubricada 

nas demais folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e acondicionadas em envelope opaco e lacrado de forma a 

não permitir sua violação. O arquivo Kit Proposta e o arquivo proposta estará disponível no site: 

www.romelandia.sc.gov.br na Aba Licitações.  

8.2. A comissão não se responsabilizará por quaisquer erros de comunicação que possam acontecer, 

devendo o proponente, caso não consiga baixar o arquivo, comparecer ao Setor de Licitações, munido de 

mídia eletrônica para efetuar a retirada do arquivo pessoalmente; 

http://www.romelandia.sc.gov.br/


 

8.3. Na proposta de preços deverá, obrigatoriamente, constar a marca dos itens, sendo desclassificada a 

proposta que não cumprir com o disposto, (no caso de serviços poderá ser colocado o nome da empresa 

participante ou como o proponente preferir). 

8.4. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, taxas e encargos sociais, obrigação trabalhistas, previdenciárias, seguros, 

despesas fiscais comerciais, assim como despesas com transporte e deslocamento e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

8.5. O valor cotado não poderá ultrapassar o valor máximo previsto no termo de referência (ANEXO I) do 

presente edital. 

8.6. A proposta de preços deverá ser acondicionada em envelope opaco, indevassável e lacrado, constando 

obrigatoriamente na parte externa as seguintes indicações: 

 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA/SC 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 

Tipo: Pregão Menor preço por item Processo nº 309/2023 Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

Empresa/Licitante: __________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, Cidade: 

___________ CEP:__________-_____. 

Endereço eletrônico: _______________________ 

Telefone: (__)___________________ 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE B 

9.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa Individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de autorização, em se tratando 

de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.2. Declaração conjunta de inexistência de penalidades de suspensão ou impedimento temporário da 

participação em licitação, e inidoneidade para licitar e contratar (MODELO ANEXO III). 

9.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal efetuada através da certidão conjunta negativa ou 

positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

9.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, efetuada através da apresentação da certidão negativa 

ou positiva com efeitos de negativa de débito estaduais, no caso de empresa isenta, deverá ser apresentada 

certidão para não contribuinte do ICMS; 

9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal onde situa-se a licitante, efetuada através da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos Municipais; 



 

9.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

9.2.7. Declaração de cumprimento com o disposto no artigo 7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(MODELO ANEXO IV). 

9.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As 

licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com a certidão negativa exigida, 

declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que 

controlam a distribuição de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões com validade expirada. 

Considerando a implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 

1º/4/2019, a certidão de "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverá ser solicitada tanto no 

sistema EPROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário 

não terão validade. Para licitantes de outros estados, verificar na certidão a exigência de documentação 

complementar para validação. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 60 (sessenta) dias contados de sua expedição. 

9.4. Atestado de capacidade técnica 

9.4.1 Atestado fornecido por empresa pública ou privada, de que a licitante prestou serviços de informática 

e que tenha experiência comprovada da realização dos serviços. 

9.4.2 Na assinatura do contrato ou ata, apresentar declaração de que a empresa possui profissional 

qualificado para atender toda demanda existente na área de informática da prefeitura. 

9.5. Os documentos exigidos neste envelope deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 

autenticada, exceto os documentos emitidos através da Internet, na forma do art. 32 da Lei n.º 8666/93, 

rubricados pelo representante legal da empresa em todas as folhas, facultados a Pregoeira solicitar ao 

representante da empresa que o faça na sua presença. 

9.6. As autenticações dos documentos relativos à habilitação deverão ser realizadas em cartório por tabelião 

ou por servidor público nomeado pelo Município de Romelândia, neste caso, somente mediante a 

apresentação do documento ORIGINAL. 

9.6.1. Autenticações por Servidor Público desta Administração no dia da licitação serão efetuadas até uma 

hora anterior aquela marcada para a abertura dos envelopes. 

9.7. Os documentos que forem apresentados fora dos envelopes conforme exigido no item que trata do 

credenciamento não precisarão ser repetidos no envelope “B”. 

9.8. No caso dos documentos emitidos por meio eletrônico, a Pregoeira poderá confirmar o teor do 

documento na internet, entretanto, o Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações no momento da verificação. 

9.9. A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos caso haja suspeita 

de fraude. 

 

 

 

 



 

 

9.10. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope opaco, indevassável e lacrado, 

constando obrigatoriamente na parte externa as seguintes indicações: 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA/SC 

ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Tipo: Pregão Menor preço por item Processo nº 309/2023 Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

Empresa/Licitante: __________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, Cidade: 

___________ CEP:__________-_____. 

Endereço eletrônico: _______________________ 

Telefone: (__)___________________ 

 

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No local, dia e hora previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório, em sessão pública, 

deverão comparecer os licitantes, com suas propostas e os documentos solicitados neste edital. 

10.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no presente edital, a Pregoeira 

procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório com a consequente divulgação dos preços 

cotados pelos licitantes. 

10.3. Serão classificados pela Pregoeira o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de 

menor preço. 

10.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item acima do presente edital, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes. 

10.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances (individuais) 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de 

maior preço. 

10.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

10.7. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados a apresentar os lances verbais, a 

começar pelo autor da proposta classificada de maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de 

valor. 

10.8. A Pregoeira poderá estabelecer limite de tempo para a fase de formulação de lances verbais, mediante 

prévia comunicação aos licitantes. 

10.9. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em 

primeiro lugar. 

10.11 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito 

de ordenação das propostas. 



 

10.12. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 

10.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes não 

ofertarem lances menores a aquele apresentado pelo seu concorrente. 

10.14. Caso não se realize lance verbal será verificada pela Pregoeira a conformidade entre as propostas 

escritas de menor preço unitário e os valores unitários por lote orçados pela Administração. 

10.15. Declarada encerada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade das classificadas quanto ao objeto e valor, onde será declarada vencedora a proposta mais 

vantajosa para o município. 

10.16. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope “B” contendo 

a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições de 

habilitação. 

10.17. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a Pregoeira declarará o 

licitante vencedor. 

10.18. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de habilitação, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a 

aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as 

condições fixadas neste edital, sem prejuízo das sanções legais e edilícias. 

10.19. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido melhor preço 

aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 

10.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes, e, ao 

final, será assinada pela Pregoeira e equipe de apoio, facultada a assinatura aos demais presentes. 

10.21. A deliberação da Pregoeira ficará sujeita à homologação pela autoridade que autorizou a abertura do 

presente certame, que poderá revogar total ou parcialmente a presente licitação, por interesse público e 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo aos licitantes direito 

de indenização. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Pregoeira, e esta fará a verificação da presença 

dos pressupostos recursais relativos à sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, 

nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002, podendo rejeitar os atos que se mostrarem 

puramente protelatórios. 

11.3. Recebidos os recursos e contrarrazões pela Pregoeira, observado o constante no item acima, 

reconsiderando ou não sua decisão, fará subir a autoridade superior para decisão final. 

11.4. A não apresentação de razões escritas tempestivamente acarretará como consequência à anulação do 

recurso. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, 

na adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e no encaminhamento do processo 

a autoridade competente para sua Homologação. 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Não havendo recursos ou estes decididos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

12.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado á comparecer na sede da Prefeitura de 

Romelândia/SC para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS E DEFINIÇÃO 

13.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

13.2. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas. 

13.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada a Ata de Registro de Preços entre as partes, 

conforme Anexo VI deste edital, com prazo de validade de 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

13.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

13.7. Órgão Participante é a(s) Secretaria(s) que participa(m) dos procedimentos iniciais do SRP e 

integra(m) a Ata de Registro de Preços. 

13.8. Órgão Gerenciador é o Órgão da Administração responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

13.9. O adjudicatório será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 03 (três) 

dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital. 

13.10. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender à convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços ou deixar de entregá-la no mesmo endereço onde ocorreu o pregão, 

no prazo de 03 (três) dias úteis após tê-la recebido, nos termos deste edital, convocar outra licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

penalidades previstas em edital e das demais cominações legais. 

13.11. A convocação para assinatura da Ata se fará através do e-mail que deverá ser informado na parte 

externa dos envelopes de preço “A” e de habilitação “B”, com registro de recebimento, e na sua 

impossibilidade, através de contato por telefone ou publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Fica facultado à Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 03 (três) dias 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da assinatura ou, ainda, 

recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os 



 

LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 

demais cominações legais. 

14.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, assume o REGISTRADO o compromisso de atender 

os pedidos realizados durante o prazo de sua vigência, quando então poderá ser celebrado o contrato 

específico para tal, estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc.  

14.3. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Autorização de 

Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, elaborada pelo Setor de Compras em conformidade com o 

disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

15.4. O contrato ou o instrumento que o substituir poderá sofrer alterações de acordo com as condições 

estabelecidas no art. 65 da Lei 8666/93. 

15.5. O preço registrado manter-se-á inalterado pelo período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

15.6. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e/ou mercadorias 

registrados, de forma a avaliar os preços praticados no mercado, podendo rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos objetos registrados, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata. 

15.7. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro – equação econômico-financeira. 

15.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame farão parte 

integrante do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição. 

15.10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 

ficam as Licitantes não contratadas liberadas dos compromissos assumidos. 

 

16. DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado ou, ainda, no caso de reajuste quando a data 

de apresentação da proposta e a data final de vigência da Ata ultrapassar 1 (um) ano. 

16.1.1. O pedido, pelo contratado, de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, fundamentado e 

devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado 

ao Setor de Compras da Prefeitura, situada na Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, Romelândia/SC - CEP 

89908-000, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: 

compras@romelandia.sc.gov.br. 

16.1.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido. 

16.1.3. O reequilíbrio a que o CONTRATADO fazer jus e que não for solicitado durante a vigência do 

contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com a sua extinção. 

16.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

16.3. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os 

preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, 

mailto:compras@romelandia.sc.gov.br


 

a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. 

 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

17.1. O fornecedor terá seu registro cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.1.1. A pedido, quando: 

17.1.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas da Ata, por ocorrência de caso 

fortuito ou força maior; 

17.1.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do produto; 

17.1.1.3. a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Ata de 

Registro de Preço, caso não aceitas as razões do pedido. 

17.1.2. Por iniciativa da Administração, quando: 

17.1.2.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

17.1.2.2. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

17.1.2.3. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas. 

17.1.2.4. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de fornecimento dos 

materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 

17.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluso o processo, a Administração fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

 

18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada: 

18.1.1. Automaticamente: 

18.1.1.1. por decurso de prazo de vigência; 

18.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; ou 

18.1.1.3. pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

18.1.1.4. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17.1.2 e 18 e ss. 

será feita por correspondência eletrônica, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao registro de preços e/ou correio eletrônico; 

18.1.1.5. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, mesmo o eletrônico, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

 



 

19. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

19.1. Será emitida Autorização de Fornecimento (AF) do objeto conforme as quantidades, locais e datas 

que a Administração necessitar, tendo a (AF) o condão de substituir o contrato. 

19.2. Constará na autorização de fornecimento o número do processo licitatório, os itens que serão 

adquiridos, a marca, o valor e o local de entrega. 

19.3. A Autorização de Fornecimento poderá ser acrescida ou suprimida em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado (art. 65, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos). 

 

20. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO 

20.1. A adjudicatária deverá entregar o objeto solicitado na Ordem de Compra (OC) em perfeitas condições, 

ocorrendo por sua conta eventuais despesas com pessoal, transporte, armazenagem, pagamento de tributos, 

enfim, qualquer outra que se fizer necessária para satisfação da avença. 

20.2. O atraso injustificado na entrega do objeto, ou na sua troca, quando solicitado pela Administração, 

caracteriza-se como inexecução parcial da avença, sujeitando o adjudicatário às penalidades constantes no 

edital. 

 

21. DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

21.1. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da Administração Municipal de 

Romelândia, indiferente do horário ou da quantidade de serviços solicitados.  

 

22. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, 

exclusivamente em nome da adjudicatária, cujo número e agência deverão ser informados no envelope de 

proposta. 

22.2. Após o recebimento definitivo do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada 

pelo fiscal, o pagamento será efetuado conforme ordem cronológica de pagamentos da Administração. 

22.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento dos preços ou correção monetária. 

 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. O adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou assinar a 

Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

da avença, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

23.2. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste 

edital sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. 

23.3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a Adjudicatária ficará 

sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 



 

23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução da avença, sujeita-se a Adjudicatária à penalidade de multa 

moratória de 3% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso, limitada ao total de 

20%, ultrapassado esse limite, caberá o cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

23.3.2. Pela inexecução total da avença será aplicado multa compensatória de 30% (trinta por cento), 

calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou da parte não cumprida. 

23.4. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a Adjudicatária que não cumprir o disposto no Edital 

sujeita ainda à: 

23.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 2 (dois) anos; 

23.4.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

23.5. As penalidades são independentes entre si, e a aplicação de uma não exclui a de outras, sendo 

administrativamente ou judicialmente. 

 

24. DA GARANTIA CONTRATUAL 

24.1. Conforme estabelece o Inciso I, do artigo 5º da Lei nº 10.520/2002, não será exigida a prestação de 

garantia para aquisição resultante desta licitação. 

 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

25.1. O contrato ou instrumento equivalente poderá ser rescindido nos termos e condições firmados, 

obedecidas também às disposições constantes dos Artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

alterações. 

25.2. A inexecução parcial ou total do contrato ou do instrumento equivalente ensejará a sua rescisão, 

obedecendo-se ao disposto no artigo 79, acarretando as consequências contidas no inciso IV, do artigo 80, 

sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, 

observados, porém, os termos e condições do Edital e anexos. 

25.3. A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações contratuais de ambas as 

partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por imposições constantes da própria avença. 

 

26. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

26.1. A constatação pela Pregoeira, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 

impliquem em atos contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata 

representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL para que sejam adotadas as providências 

direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

27. DOS PODERES DA PREGOEIRA 

27.1. A Pregoeira, no decorrer do certame poderá:  

27.1.1. Advertir os licitantes;  

27.1.2. Definir parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;  



 

27.1.3. Estabelecer tempo para o oferecimento dos lances verbais;  

27.1.4 Permitir comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão, através 

de telefone celular ou outros meios; 

27.1.5. Suspender a etapa de lances e/ou determinar a suspensão da sessão, designando nova data para 

continuação, a seu critério; 

27.1.6. A Pregoeira tem poder de polícia durante a sessão. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. As normas disciplinadoras deste processo seletivo serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as empresas e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança jurídica.  

28.2. À administração é reservado o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho 

motivado, anular ou revogar a presente licitação, sem que isso represente motivo para que as empresas 

participantes solicitem qualquer tipo de indenização, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 

28.3. Os prazos previstos neste edital serão contados nos termos do artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/93 

e alterações. 

28.4. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta. 

28.5. A participação neste processo de CONTRATAÇÃO implicará em aceitação integral e irretratável dos 

termos deste edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos administrativos e demais 

normas aplicáveis. 

28.6. Os participantes deste certame são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste Edital. 

28.7. Na hipótese de impedimento da contratação da empresa vencedora, poderão ser convocadas as demais 

empresas participantes, observada a ordem de classificação das propostas.  

28.7.1. Considera-se impedimento para contratação mencionada no subitem anterior, a prática de infração 

às cláusulas do edital e contratuais, bem como a aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração ou a declaração de inidoneidade.  

28.8. A Contratada se obriga a manter, durante o prazo de execução do ajuste, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste processo licitatório, inclusive no que concerne ao cumprimento 

dos deveres trabalhistas que possuir. 

28.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização deste 

processo de CONTRATAÇÃO na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário da pregoeira. 

28.10. De cada sessão pública, será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, da qual constarão 

obrigatoriamente todas as manifestações e respectivos esclarecimentos, e serão, obrigatoriamente, 

assinadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, e pelos representantes legais presentes. 

28.10. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65 

§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

28.11. No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensas antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão 



 

exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

28.12. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a 

homologação do resultado da licitação, podendo os licitantes retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, 

sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

28.13. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por mútuo acordo ou conveniência 

administrativa, devendo as partes notificar com 15 (quinze) dias de antecedência, não cabendo nenhum 

valor a título de reclamação, indenização ou qualquer outro título, presente ou futuramente, sob qualquer 

alegação ou fundamento. 

28.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com auxílio da equipe de apoio, à luz da legislação 

vigente. 

28.15. A fiscalização do Contrato ou instrumento equivalente ficará a cargo de servidor nomeado pela 

contratante. 

28.16. Todos os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da Administração Pública do Município 

de Santa Terezinha do Progresso/SC ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

28.17. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste processo licitatório, é competente, por disposição 

legal, o foro da Comarca de Anchieta/SC. 

 

29. DOS ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

29.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

29.1.2. Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 

29.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de penalidades;  

29.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, XXXIII da CF/88; 

29.1.5. Anexo V – Modelo de declaração de informação dos dados bancários; 

29.1.7. Anexo VI – Ata de Registro de Preços; 

21.1.8. Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

Romelândia/SC, 27 de março de 2023 

 

 

Juarez Furtado 

Prefeito Municipal 

 

 



 

ANEXO I 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1.  A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA, PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINSITRAÇÃO MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, cujos valores decorrem da média 

de 3 (três) orçamentos:  

Trata-se de quantidade estimada de consumo para um período de 12 (doze) meses, a qual será adquirida conforme 
necessidade, haja vista tratar-se apenas de registro de preços. 

Item Und. Quant. Descrição Cotação 
máxima 

unitária R$ 

1 h 200 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM 
ACESSO REMOTO VIA INTERNET, 
ACOMPANHAMENTO VIA INTERNET, 
ACOMPANHAMENTO VIA TELEFONE OU 
QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO A 
DISTÂNCIA, NA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
DIVERSOS LIGADOS A ÁREA QUE SEJAM DE 
FORMA EMERGENCIAL E NECESSITEM DE 
ASSISTÊNCIA REMOTA. 

R$101,66 

2 h 100 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS 
DE CONFIGURAÇÃO/MANUTENÇÃO DE RELÓGIO 
PONTO, POR PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA 
NA ÁREA. 

R$143,33 

3 h 200 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA: 
CONSERTO, MANUTENÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, 
PROJETORES, PERIFÉRICOS E SIMILARES. 

R$95,66 

4 h 150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO/CONFIGURAÇÃO E CONSERTO EM 
LINHAS TELEFÔNICAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

R$153,33 

5 h 500 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMATAÇÃO DE 
COMPUTADORES, CONTEMPLANDO 
REINSTALAÇÃO DOS PROGRAMAS JÁ 
EXISTENTES, BEM COMO CONFIGURAÇÃO DOS 
SOFTWARE EM GERAL E BACKUP DE ARQUIVOS 
EXISTENTES.  

R$98,25 



 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para atender a essa crescente demanda, bem como para manter a alta disponibilidade dos sistemas de 

informação, a Prefeitura Municipal precisa contar com estrutura de prestação de serviços de Tecnologia da 

Informação – TI adequada às exigências afins das Secretarias. E, ainda, dado o volume de serviços 

requisitados a área de TI, a Prefeitura vale-se da contratação de empresa especializada em prestar serviços 

técnicos de tecnologia da informação, imprescindível, no desenvolvimento das tarefas de todas as 

secretarias e necessárias a manutenção que se espera de um órgão de sua importância. No caso especifico 

dos serviços técnicos de informática que se pretende contratar, estes se circunscrevem na modalidade de 

serviços de cunho continuado e de elevado nível de conhecimento. Desta forma, trata-se de um serviço que 

segue as tendências de uma modernidade que precisa dispor da informação a todo instante, monitorando os 

sistemas, bem como atendendo os usuários de toda infraestrutura da Prefeitura e afins ao sistema. Diante 

da situação de que não existe processo licitatório em vigor e da necessidade de se evitar a descontinuidade 

dos serviços prestados, é imprescindível a contratação dos serviços objeto deste documento. O Município 

não possui em seu quadro de pessoal, nenhuma vaga que possa ser preenchida para atender e suprir a 

demanda deste serviço, necessitando assim da contratação dos serviços em questão. Justifica-se a exigência 

do atestado de capacidade técnica tendo em vista o alto grau de responsabilidade da empresa vencedora, 

para dar suporte necessário para o bom andamento dos trabalhos ligados a área de TI do Município, 

principalmente ligados ao servidor, token, relógio ponto, etc. 

 

3. PRAZO PARA FORNECIMENTO 

3.1. O prazo para a prestação dos serviços é imediato, assim que solicitado pelo Município. 

4. LOCAL DO FORNECIMENTO 

4.1. O município informará na Ordem de Compra (Oc) o local exato para a presta, que deverá ocorrer dentro 

dos limites geográficos do município. 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O recebimento deverá ocorrer conforme disposto no art. 40, XVI, c/c art. 73, II da Lei 8.666/93, e 

demais condições próprias do Edital. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento deverá ocorrer conforme a ordem cronológica de pagamentos do município, contado 

após a emissão da nota fiscal com o aceite do fiscal de contrato, observadas as condições de recebimento 

provisório ou definitivo. 

 

 

 

6 h 50 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONFIGURAÇÃO/INSTALAÇÃO DE TOKEN (IN 
LOCO OU REMOTAMENTE) 

R$126,66 

7 h 300 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS 
DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA 
PERTENCENTES A TODAS AS SECRETARIAS E AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

R$82,66 

8 un 100 ANTIVÍRUS LICENÇA PARA 1 ANO R$98,33 



 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização do contrato será feita pelo Secretário responsável em casa pasta. 

7.2. Compete ao fiscal acompanhar a execução do contrato, dentro das especificações e exigências do edital 

e avençadas, especialmente no acompanhamento da qualidade do objeto. 

7.3. Caso observado pelo fiscal, qualquer inexecução, deverá ser instaurado imediatamente procedimento 

administrativo para apuração da culpa, pela contratada, e consequente penalização. 

8. CASOS OMISSOS E VINCULAÇÃO 

8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com auxílio da equipe de apoio, a luz da Lei nº 

10.520/02, da Lei 12/06, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

 

Romelândia/SC, 27 de março de 2023 

 

 

Juarez Furtado 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO” 

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

A signatária da presente _____________________________________(razão social), inscrita no CNPJ/MF 

sob o número _______________________, com sede 

_________________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, para todos os fins de lei e direitos que se encontra em 

plenas condições de dar cumprimento aos requisitos de habilitação deste Processo Licitatório, nos termos 

do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002. 

 

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não 

havendo omissões ou dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL 

RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta declaração. 

 

A presente é emitida nesta data sem quaisquer ressalvas e/ou emendas a qualquer título. 

 

Local,____________________, ___ de _______________ de _____. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome e número da identidade) 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira ou equipe de apoio durante o credenciamento. 

  



 

ANEXO III 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023  

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADES” 

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 

 

A signatária ___________________________________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o 

nº __________________________, sediada na _________________________________ (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal o(a) Sr.(a), ________________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº __________________ portador(a) da cédula de identidade nº ______________ 

expedida por _________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de 

suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não 

havendo omissões ou dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL 

RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta declaração. 

 

A presente é emitida nesta data sem quaisquer ressalvas e/ou emendas a qualquer título. 

 

 

 

Local,____________________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 

CF/88” 

 (Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

 

A signatária da presente ___________________________________________ (nome da empresa), inscrita 

no CNPJ sob o nº. ______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a) ________________________(nome completo), portador da Carteira de Identidade nº. 

_____________(número do RG), e do CPF nº. ___________________ (número do CPF), DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz.  

(  ) sim (  ) não. 

 

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não 

havendo omissões ou dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL 

RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta declaração. 

 

 

Local,____________________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

Processo Licitatório nº 309/2023 

Modalidade Pregão Presencial nº 12/2023 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS” 

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

Banco: _____________________________________ 

Agência: ___________________________________ 

Conta Corrente: ____________________________ 

Nome: _____________________________________ 

e-mail: _____________________________________ 

Celular: ____________________________________ 

 

Declaramos que são da nossa inteira responsabilidade, os dados acima descritos. 

 

 

Local,____________________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome e número da identidade) 

 

Obs: Esta declaração deverá ser inserida no envelope “A” Proposta de Preço.  



 

ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 82.821.182/0001-26, com sede administrativa na Rua 12 de 

Outubro, nº 242, Centro, Romelândia/SC, CEP 89.908-000, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor 

JUAREZ FURTADO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 430.365.039-00, e RG nº 1.127.442, 

residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado _____________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  ______________, com sede na ______________________, 

nº ___, ____________, ____________________/__, neste ato representada pelo Senhor 

_______________________, brasileiro, _________________, _____________, portador do CPF nº 

_________________, e RG nº ___________residente e domiciliado na __________________, nº ____, 

__________, ___________________/_____________, CEP ________, considerando o julgamento do 

processo Licitatório nº ___/2023, na modalidade de pregão, na forma presencial para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

_________________________________ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 
 

  
   

  
 

TOTAL   

 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado ou, ainda, no caso de reajuste 

quando a data de apresentação da proposta e a data final de vigência da Ata ultrapassar 1 (um) ano. 



 

4.1.1. O pedido, pelo contratado, de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, fundamentado 

e devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado 

ao Setor de Compras da Prefeitura, situada na Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, Romelândia/SC - CEP 

89908-000, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: 

compras@romelandia.sc.gov.br. 

4.1.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido. 

4.1.3. O reequilíbrio a que o CONTRATADO fazer jus e que não for solicitado durante a vigência 

do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com a sua extinção. 

4.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

4.3. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado 

que os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no 

mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 

8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de 

Preços. 

4.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.5. O fornecedor terá seu registro cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

4.5.1. A pedido, quando: 

4.5.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas da Ata, por ocorrência 

de caso fortuito ou força maior; 

4.5.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto; 

4.5.1.3. a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Ata de Registro de Preço, caso não aceitas as razões do pedido. 

4.5.2. Por iniciativa da Administração, quando: 

4.5.2.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

4.5.2.2. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

4.5.2.3. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas. 

4.5.2.4. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

4.5.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de fornecimento 

dos materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

4.5.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 

4.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluso o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

mailto:compras@romelandia.sc.gov.br


 

4.7. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada: 

4.7.1. Automaticamente: 

4.7.1.1. por decurso de prazo de vigência; 

4.7.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; 

4.7.1.3. pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

4.7.1.4. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17.1.2 e 

18 e ss. será feita por correspondência eletrônica, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços; 

4.7.1.5. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, mesmo o 

eletrônico, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, 

considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital e demais anexos, que fazem parte deste instrumento como se nele 

estivessem transcritos. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada esta Ata que, após lida e aprovada, será assinada 

pelas partes. 

Obs.: O responsável pela assinatura da Ata deverá ter poderes para exercer tal ato, constado no 

Contrato Social da empresa ou mediante Procuração. 

 

Romelândia/SC, _____ de_____________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________ _________________________________ 

Prefeito Municipal Detentor 

 

 

 

 


	EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

